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AT - Área de Gestão Aduaneira 
AT - Área de Gestão Tributária - IEC 
AT - Área de Gestão Tributária - IVA 
AT - Área de Inspeção Tributária e Aduaneira 
AT - Alfândegas, Direções de Finanças, Serviços de Finanças, 
Delegações Aduaneiras e Postos Aduaneiros. 
 
   

 
  

 

Assunto: STADA - EXPORTAÇÃO: DOCUMENTOS DE AUTORIZAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE SAÍDA 
 
A sujeição de mercadorias a formalidades de exportação consubstancia-se na entrega de uma 
declaração aduaneira a qual é subsequentemente objecto de autorização de saída e, posteriormente, de 
certificação de saída. 
 
Considerando que o exemplar 3 do DAU previsto no anexo 31 das Disposições de Aplicação do Código 
Aduaneiro Comunitário (DACAC), deverá ser somente utilizado nas declarações processadas em 
suporte papel ao abrigo do plano de contingência previsto no ponto 1.2 do Ofício Circulado nº 
15119/2013; 
 
Considerando que em Portugal, as referidas declarações são entregues por transmissão electrónica de 
dados e processadas através do Sistema de Tratamento Automático da Declaração Aduaneira de 
Exportação (STADA – Exportação), sendo que a autorização de saída e a certificação de saída são, 
também, comunicados por transmissão electrónica de dados; 
 
Considerando que nas situações previstas no Oficio Circulado nº 15309/2014 é necessário disponibilizar 
ao fornecedor nacional um documento com a comprovação da exportação das mercadorias, em que não 
seja visível o destinatário da mercadoria; 
 
Considerando que a autorização de saída e a certificação de saída têm efeitos distintos e que se 
materializam em documentos distintos, esclarece-se o seguinte: 
 
1. A autorização de saída tem como efeito autorizar a realização da operação de exportação. 

 
Tratando-se de declarações aduaneiras processadas através do STADA – Exportação cujas 
mercadorias, subsequentemente, têm de circular ao abrigo de um procedimento de trânsito, a 
autorização de saída passa a materializa-se no documento intitulado “Autorização de saída para o 
expedidor/exportador”. 
 
No Anexo 1 do presente Ofício-Circulado consta um exemplo deste documento. 
 
Nas demais declarações, a autorização de saída materializa-se no “Documento de 
Acompanhamento de Exportação”. 
 
No Anexo 2 do presente Ofício-Circulado consta um exemplo deste documento. 

 
2. A certificação de saída tem como efeito confirmar a saída das mercadorias do território aduaneiro da 

União. 
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Salienta-se que é a certificação de saída que comprova, para os devidos efeitos, a exportação das 
mercadorias, nomeadamente para efeitos de comprovação da isenção do IVA nos termos do artigo 
29.º, n.º 8, do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (CIVA). 
 
2.1 Em todas as declarações aduaneiras processadas através do STADA – Exportação a 

certificação de saída passa a materializa-se no documento intitulado “Certificação de saída 
para o expedidor/exportador”. 
 
No Anexo 3 do presente Ofício-Circulado consta um exemplo deste documento. 

 
2.2 Quando as declarações aduaneiras se refiram a mercadorias adquiridas, com isenção de IVA ao 

abrigo do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 198/90, de 19 de junho, por um exportador com 
estabelecimento estável, domicílio ou registo para efeitos de IVA em território nacional a um 
sujeito passivo de IVA em Portugal, a certificação de saída materializa-se no documento referido 
no ponto anterior e no documento “Certificado Comprovativo de Exportação”. 
 
Este documento constitui a comprovação da exportação para o fornecedor nacional, 
nomeadamente para efeitos do disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 198/90. 
 
No Anexo 4 do presente Ofício-Circulado consta um exemplo deste documento. 
 

2.3 Quando as declarações aduaneiras se refiram a mercadorias adquiridas, com isenção de IVA ao 
abrigo do artigo 14.º, n.º 1, alínea b), do CIVA, por um exportador sem residência ou 
estabelecimento em território nacional e com sede, estabelecimento estável ou domicílio noutro 
Estado-membro da União Europeia a um sujeito passivo de IVA em Portugal1, a certificação de 
saída materializa-se no documento referido no ponto 2.1 e passa também a ser disponibilizado o 
documento “Certificação de saída para o fornecedor nacional”. 
 
Este documento, do qual não consta a identificação do destinatário (Casa n.º 8), constitui a 
comprovação da exportação das mercadorias para o fornecedor nacional, nomeadamente para 
efeitos do artigo 29.º, n.º 8, do CIVA. 
 
No Anexo 5 do presente Ofício-Circulado consta um exemplo deste documento. 

 
 
Lisboa, 09 de janeiro de 2015. 
 

A Subdiretora Geral 
 

 
 
 

(Ana Paula Caliço Raposo) 
 
 
 
 
 

 

                                                   
1 Ver Ofício Circulado n.º 15309/2014 de 10 de novembro de 2014. 
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Anexo 1 - Autorização de Saída para o expedidor /exportador 
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Anexo 2 - Documento de Acompanhamento de Exportação 
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Anexo 3 - Certificação de saída para o Expedidor/Exportador 
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Anexo 4 – Certificado Comprovativo de Exportação (CCE) 
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Anexo 5 - Certificação de saída para o Fornecedor Nacional 
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